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LEI MUNICIPAL Nº 444/2020 

CONCEDE 01 (UM) DIA DE FOLGA DO 

TRABALHO ÀS EMPREGADAS ACIMA DE 

30 (TRINTA) ANOS PARA A REALIZAÇÃO 

DE EXAMES PREVENTIVOS DE 

CONTROLE DO CÂNCER DE MAMA E DO 

COLO DE ÚTERO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Buriticupu - MA aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Às servidoras públicas municipais, tanto do Poder Executivo, quanto do 

Legislativo, a partir dos 30 (trinta) anos de idade, fica concedido o direito a uma folga 

anual para realização de exames preventivos de controle do câncer de mama e do colo 

de útero, no âmbito do Município de Buriticupu/MA. 

 Art. 2º A beneficiária deverá comprovar à realização do exame, no dia em que 

folgou do trabalho para esta finalidade, mediante protocolo no setor de recursos 

humanos da Prefeitura Municipal ou da Câmara Municipal.  

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 20 de julho de 2020. 

 

 

José Gomes Rodrigues 

Prefeito Municipal 

 


